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Prefeitura Municipal de Pavão'

Rua Getúlio Vargas, 123 - Centro - Telefax: 535-1220 - Pavão -,MG
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LEI MUNICIPAL N°: 181/98

"DÁ-SE NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 116,
SEU INCISO III E ACRESCENTA O INCISO IV À LÉI
ORGÂNICA MUNICIPAL"

~
A Câmara Municipal de Pavão, apreva, e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Emenda a Lei Orgânica:

Art. 10 _ O artigo 116 da Lei orgânica do Município passa a
ter a seguinte redação:

Art. 116 - São estáveis após 03 (três) ·anos de efetivo
exercício, os servidores nomeados em virtude de aprovação em concurso público.

l-Permanece inalterado.
U - Permanece inalterado
Ill - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o .

servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, proporcional ao tempo de
serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

IV- É assegurado o prazo de 02 (dois) ('anos de efetivo
exercício para aquisição de estabilidade aos atuais servidores em estágio
probatório.

Art. 20 - As despesas decorrentes da aplicação desta Emenda,
correrão por conta de dotações previstas no orçamento.

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em contrário, entra 1~ I
presente Emenda a Lei orgânica Municipal em vigor na data de sua publicaç~. L 1
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a~()~\ _\~f' {l~~~

Prefeito Municipal & lJ· -,,::I,:
(!.\~~,,~ ~#; ,~,.~



/

c ():,t 1 ,') ::;A o de LF,GISLA(:AÜ

•i

-----------------------.

-----......_._- ~..
-.----__.. - 0

'--,

i

I'-...•.-----------_---.-._~.'*
:, 't

r-- II APROVADO. I.,1

I --__.2~, discussão .I ,~d<,Ll:2!iQ,_dc 19":..9/

I I
l ---··----------~·-(·['l··'·-:;:;.l••) 1I

•. o"s' I~ l.. •. "

-----~,.----- •..•~~----- •••. _""**+Mr ••

À :.? I\NÇÃO
Em,. de __. . ._.19

Pref eito Municipal P~vão _ MG



Rua Getúlio Vargas, 123 - Centro - Telefax: 535-1220 - Pavão - MG

LEI MUNICIPAL N°: 181/99

" DÁ-SE NOVA REDAÇÃO AO· ARTIGO 116, SEU
INCISO III E ACRf:SCENTA O INCISO IV À LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL"

A Câmara Municipal de Pavão aprova~ eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Emenda a Lei Orgânica:

!...

Art: 1° - O artigo 116 da Lei Orgânica do Município passa ~ter a seguinte
redação:

Art: 116° - São estáveis após 03 (três) anos de efetivo exercício, os servidores
nomeados em virtude de aprovação em curso público.

I - Permanece inalterado.
Ir - Permanece inalterado.
IrI - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável

ficará em disponibilidade remunerada, proporcional ao tempo de serviço, até seu
adequado aproveitamento em outro cargo.

IV - É assegurado o prazo de 02 (dois) anos de efetivo exercício para
aquisição de estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório.

Art: 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Emenda, correrão por
conta de dotações previstas no orçamento.

Art: 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entra a presente
Emenda a Lei orgânica Municipal em vigor na data de sua publicação.

, .
Pavão/MG, 07 de Junho de 1999
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